
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício 1 56/2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, 15 de Junho 2023

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo, cópia do Contrato de Programa No í5412023 que

entre si Celebram o Município de Congonhas e o Consórcio lntermunicipal de

Gestão e Desenvolvimento Ambiental Sustentável das Vertentes - CIGEDAS -

para ciência e controle.

Atenciosamente,

Paola Oliveira
e Prestação de Contas
mento e Gestão

Diretora de C

Secretaria de neJa

Câmara Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONTRATO DE PROGRAMA N'154/2023

PRC/101/2023
DISPENSA PMCIO17I2O23

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNrcÍPIO DE CONGONHASE

O CONSORCIO INTERI\iIUNICIPAL DE

GESTÃO E DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL SUSTENTÁVEL DAS

VERTENTES

Pelo presente instrumento, o Município de CongonhaslMG, pessoa jurÍdica de direito público

intemo, com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, inscrito no CNPJ

sob o no 16.752.446t0O01-02, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Antônio de

Souza, portador do RG no. M-1.652.882 e do CPF no 314.756.986-15, doÍavante denominado

MUNICíPIO, E CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL SUSIENTÁVEL DAS VERTENTES _ CIGEDAS, iNSCritO NO CNPJ 18.773.78510001-

09, com sede na Rua Celso Assunção - Colônia do Marçal, no 09, CEP: 36.302-084 - São João

Del Rei / ÀllG, neste ato representado por seu Presidente Higino Zacarias de Souza, preíeito

municipal de Ritápolis/MG, a seguir designada somente como CIGEDAS, E INTERVENIENTE

ENCEL ENGENHARIA DE CONSTRUÇÔES ELETRTCAS LTDA, CNpJ 17.216.268tO001-68, com

sede na Rua Araguari, no 1705, sala 606, Santo Agostinho, Belo Horizonte, têm entre si justo e

avençado o presente CONTRAIO DE PROGRAMA, resultante de Dispensa de Licitação No

PMCl017l2023, nos termos do inciso XXVI do artigo 24 da Lei Federal n" 8.666/1993, em

conformidade com as cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIM.EIRA - DO OBJETO

1 - Celebração de contrato de programa enlre o Município de CongonhaslMG com o

CIGEDAS para execução de obras e serviços de engenharia elétrica, através da ENCEL, para

modernização de Rede de Energia Elétrica e lluminação Pública e Melhoria no índice de

lluminamento de Vias no MunicÍpio de Congonhas/MG - Parte 6
Lt

Cont. 00-2023
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1.2 - Fica o CIGEDAS autorizado, nos termos da deliberação da 244 Assembleia Geral do

CIGEDAS, realizada em 12 de junho de 2019, a delegar para o setor privado, precedida de

licitação, a prestagão dos serviços objeto deste CONTRATO.

1.3. - A prestaçáo dos serviços se dará mediante demanda e expedição/solicitação de

ordem de serviço d0 município ao CIGEDAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES

2.1 Os valores iniciais para execução dos serviços são de RS3.423.006,46 (três milhões

quatrocentos e vinte e três mil e sers reais e quarenta e seis centavos), conforme planilha de

composiçáo de custos anexa.

2.1 .'1 - Os valores dos serviços/obras são resultado da multiplicação dos quantitativos

estimados para cada item pelo preço unitário de acordo com o valor previsto na Planilha de

Preços (anexo lV), composto dos Preços Unitários somados à quantidade de U.S de Construção,

por medição.

2.2 - Em caso de prorrogação contratual ocasionada por fato alheio à vontade das partes

ou por culpa da eontrãtante, haverá a possibilidade de reajuste, devendo ser aplicado o INPC

.referente 
ao mês subsequente ao início da vigência do contrato. A contagem do prazo para

concessão de reajuste tem início na data da assinatura do presente contrato.

2.3 - O valor por execuÉo de serviço também poderá ser revisto:

2.3. 1 - Em função de possíveis modificações que possam existir ao longo da execução dos

projetos, sendo que a diferença apurada, caso ocorra, será incorporâda ou subtraída através de

aditamento a este instrumento, observado, em qualquer caso, os limites previstos no §1'do art.

65 de Lei n' 8.666/93.

2.3.2 - Em razáo de licitação realizada pelo consórcio;

2.3.3 - Em razío de revisão extraordinária quando, ocorrerem fatos não previstos neste

CONTRATO, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio .econômico-

financeiro.

2.3.3,1 - Se ocorrer atraso na execução dos serviços, por fato atribuído à exclusiva

responsabilidade do MUNrCíP|O e havendo aumento nos preços de materiais/equipamentos e ou

mão-de-obra, o valor correspondente aos serviços, ainda a serem executados, se

acordo com as Tabetas de Orçamento vigentes. 
i
I

2.3.4 - Em qualquer dos casos previstos na Lei 8.666/93. \,/

rá lreaiustado de
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CúUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1 - As despesas do obie{o deste contrato conerão por conta da seguinte dotação

orçamentária

Órgãct í2 - Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura

Unidade: 05 - Concessões Públicas

Função: 25 - Energia

SubÍunçáo: 752 - Energia Etétrica

Programa: 0055 - Consórcios Públicos 0.030 - Contrato de ProgÍrama - CIGEDAS

VERTENTES

3.2 - Diante do cronograma citado no item 4.2, o empenho para 2Q23 deverá corresponder

ao valor total do contrato.

de serviço adequado, assim entendido como aquele em condições efetivas de regularidade,

eficiência, seguranç4, atualidade, generalidade e cortesia

5.3 - Considera-se:
A

.á,fuN» \6j
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1 - O contrato vigorará por 8 (oito) meses a contar da data dê sua assinatura, podendo

ser pronogado nos câsos e condições definidas no §1o, art. 57 da Lei Federal no 8.666/93.

4.2 - A execução dos serviços será realizada em 6 (seis) meses (conforme cronograma

Íísico e financeiro, anexo V) a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço.

4.2.1 - A contratada terá o prazo de até 10(dez) dias após a emissão da ordem de serviço

para início dos serviços, conforme projeto executivo, que será apresentado juntamente com a

ordem de serviço; salvo por motivo justificável, onde o prazo deverá ser acordado entre as partes.

CúUSULA QUINTA _ REGIME DE EXECUçÃo E CONDIçÔES DA PRESTAçÃO DOS

sERVrÇOS

5.1 - O CIGEDAS executará o serviço diretamente ou mediante a contratação de empresas

do rarno sob o regime de empreitada, por preço unitário, atendidas as disposições legais;

5.2 - Durante todo o prazo de vigência deste contrato, o CIGEDAS assegurará a prestaçáo
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a) regularidade: a prestação dos serviços púbticos nas condições estabelecidas na

legislação, nos regulamentos e ne§te Contrato de Programa e em outras normas técnicas em

vigor;

b) eficiência: a êxecução dos serviços de aôordo com as normas técnicas aplicáveis e em

padrões satisfatórios estabelectdos na regulação, que assegurem, qualitativa e quantitativamente,

pelo menor custo possível;

c) segurança: a execução dos serviços de forma a garantir a segurança dos usuários, dos

trabalhadores do CIGEDAS e ou terceirizados, da comunidade e do meio ambiente.

5.4 - Não se caracteriza como descontinuidade, a interrupção do serviço em situação de

emergência ou após prévio aviso, nas seguintes hipoÍeses:

a) situaçóes que atinjam a segurança de pêssoas e bens, especialmente as de emergência

e as que coloquem em risco a saúde da população ou de trabalhadores da prestação de serviços;

b) necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza nas

instalaçôes e infraestruturas componentes do serviço;

c) eventos de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração,

plenamente justificados e aceitos pela Assembleia do CIGEDAS.

5.5 - A intenupção programada motivada por razóes de ordem técnica deverá ser

previamente comunicada, com antecedência compatível, salvo nos casos de iminente ameaça ou

comprometimento da segurança de instalações ou pessoas, a juízo do CIGEDAS.

5.6 - Cabe ao CIGEDAS, em gualquer das hipóteses relacionadas nesta cláusula, adotar

providências cabíveis, no sentido de reduzir ao estritamente necessário à intenupção do serviço.

5.7 - E vedado ao CIGEDAS interromper. sem fundamento, a prestação dos serviços, com

exceçáo das ressalvas previstas na legislação vigente e nêste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

6.1 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

6.2 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato;

6.3 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos êstabel

anterior não transfere ao coNTRAÍANTE a responsabilidade por seu pagamento;

ecid
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6.4 - A CONTRATADA deverá dar início à execução dos serviços após o recebimento da ordem de

serviço e entregá-los concluídos no prazo estabelecido na mesma;

6.5 - A CONTRATADA nâo poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem

autorização expressa e escrita do CONTRATANTE;

6.6 - A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviÇos objeto deste contrato, observando-se as

normas técnicas pertinentes e os termos do edital, do termode referência, da Instrução Normativa

no 09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e demais documentos integrantes

deste processo licitatório;

6.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibllidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no edital;

6.8 - A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do material que será utilizado em cada fase

do serviço para teste, conforme prescriçôes das normas técnicas da ABNT - Associação Brasileira

de Norrnas Técnicas.

6.9 - A CONTRATADA obriga-se a substituir o material rejeitado pelo teste previsto no item anterior

e a empregar somente o material aceito no teste.

6.í0 - A CONTRATADA se obriga a,cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina

do Trabalho e às normas ambientais.

a) executar diretamente ou por terceiros os serviços objeto deste contrato, conforme

detathado no Termo de Referência e nas condições gerais deste contrato.

b) Responsabilizar-se pela execução do objeto da presente dispensa obedecidos os

prazos e condições fixados no processo.

c) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza necessários

à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislaÉo tÍabalhista e quaisquer

outros decorrentes dos seMços constantes do presente contrato, bem como, o fornêcimênto de

todo o material e mão-de-obra necessários.

d) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus em,pregados ou prepostos, à

Contratante ou a terceiros.

e) Manter, por todo o período da execução contratual, as condições gue garantirar\ a sua

habilitaçâo, incluída a regularidadê perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. al\
0 Manter à disposição do MUNICIPIO documentos e informações complerhentares,

atinentes à contratação, incluídos os que referirem à regularidade da empresa contratada com as

suas obÍigações
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g) notificar o MUNICÍPlO e/ou Assembleia do CIGEDAS, imediatamente, quando

constatado o desequilíbrio econômico-financeiro;

h) deixar de executar os serviços constantes deste contrato, ou intenompê-los, sempre que

considerar as respectivas instalações/vias do município, ou parte delas, irregular, insegura,

inadequada ou em desconformidadd com legislação ambiental pertinente à execução do serviço.

i) aplicar os recursos (financeiro, mão de obra e outros) aqui previstos na execução do

objeto deste contrato;

l) Refazer, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em par[e, os serviços que

venham a apresentar desconformidades corn as exigências especificadas no respectivo

procedimento de Dispensa, sem ônus à CONTRATANTE, nos termos do que assegura o art.69

da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SÉflMA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 - O Município deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, nos

prazos e na forma previstos no presgnte contrato;

7.2 - O Município realizará Ficha de Registro, Boletins de l\iledição, Termos de Recebimento

provisório e definitivo, conforme lnstruçáo Normativa no 0912003 do Tribunal de Contas de Minas

Gerais;

7.3 - Fornecer à CONTRATADA a "ORDEM DE lNiClO DO§ SERVIÇOS" que será expedida pela

SEMOBI, através da Diretoria de Seruiços Públicos gestora do Contrato;

7.4 - Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços.

7"5 - Através do Departamento de Medifio e FiscalizaÉo a CONTRATADA receberá uma

normativa de procedimentos e data de entrega da documentaçáo para o processamento do

Boletim dê Mediçfo e consequenteúente o pagamento dos serviçls executados.

7.6 - Curnprir e fazer cumprir as disposições pertinentes ao objeto deste contrato conÍorme Termo

de Referência e as condições gerais do contratoi

7 .7 - Fiscalizar a execução do contrato;

7.8 - Sub-rogar-se nos compromissss Íinanceiros do CIGEDAS referentes ao objeto do contrato;

7.9 - Auxillar o CIGEDAS no relacionamento com os demais órgãos públicos e com as

comunidades de usuários, objetivando o cumprimento das obrigações previstas neste conlrato;

7.10 -Em sendo o caso, manifestar interesse na continuidade deste contrato preÍerenci mente

com 30 (trinta) dias de antecedência ao seu término.

7. Í í -Fomentar ações que visem a garantir a boa p

empresa contratada.

restação dos serviços pelo CIGE ou pela

,W
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7.12 - Prestar todas as infor.mações e esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser

solicitadas para a possibilitar a exequção do objeto deste contrato.

7.í3 - Garantir os recursos financeiros para a execuçáo da presente contratação de Prestaçáo de

ServiÇos.

7.14 - Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação

dos serviços objeto deste contrato.

cLÁusuLA orrAvA - DA FrscALrzAçÃo

8.1 - O CONTRATANTE, por meio da Secretaria de Obras e lnfraestrutura, que será a GESTORA

DO CONTRATO através do Secretário Adjunto de Obras e lnfraestrutura, ROBERTO

FRANCISCO DA SILVA, sob matrícula n" 20144347 e/ou por meio dos fiscais MIKAEL SOUSA

GUIMARAES, sob matrícula n'20144481 e/ou GEOMARA CHAVES CAIVPOS, sob matrÍcula n'

20'139934, êfetuarão a fiscalização dos serviços a qualquer instante, solicitando ao

CONTRATADO, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, devendo esta

prestar os esclarecimentos desejados, e comunicar ao CONTRATANTE quaisquer fâtos ou

anormalidades que porventurâ possam prejudicar o bom ândamento ou o rêsultado final dos

serviÇos.

8.2 - No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão ÍiscalZador o direito de verificar

e exigir a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

8.3 - As solicftações, reclamações, ex§ências, observaçóes e ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços serão rêgistradas pelo órgão fiscalizador, no livro de ocorrências.

8.4 - A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá o CONTRATADO da

total responsabilidade de executar o objeto do presente contrato, com toda cautela e boa técnicá.

8.5 - A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbais e. também a

execuçáo de serviços que não sejam autorizados pela fiscalização sob pena de aplicações

contratuais.

8.6 - A Contratada deverá apresentar um relatório ao MUNICÍP|O junto com a medição ao final do

mês de serviços exêcutados ou quando solicitado mediante oficio aprazado, os seguintes

relatórios contendo:

8.6. í -Quantidade de novos Pontos de lP inseridos no Parque Luminotécnico da cidade

através da execuçáo de obras de Expansão/Melhoria/Ampliaçáo do Sistema de lf, durante o

mêslperíodo; {a\
8.6.2 - Quantidade de Pontos de lP inseridos no Sistema e repassados para a Cbncessionária

a fim de constar na cobrança da Conta de Consumo de Energia da lP

8.6.3 - Demais relatórios a serem solicitados a critério da Fiscalização

durante o mê

,fiyau.t.yp
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Todos os insumos que originam relatórios deverão ficar à disposiçáo da Fiscalização, para

conferência "in loco".

CLÁUSULA NONA - DA ESPECIFICAçÃO E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS

9.1 - Execução de obras e serviços de engenharia elétrica, para a Modernização de Rede

de Energia Elétrica e lluminação Púbtica e lVelhoria no Índice de lluminamento de Vias no

município com cálculo estimativo baseado na planilha orçamentária do CIGEDAS (anexo ll).

9.2 - Embora seja item constante na descrição do objeto, que apenas replica o objeto da

ata sobre a qual será realizado o contrato objetivado no presente feito, ressaltamos que na

contratação ora pretendida, não será Íeita manutenção no sistema de iluminação pública, mas

sim, a melhoria do índice de iluminamento das vias, ou seja, substituição das lâmpadas obsoletas

que estejam queimadas por lâmpadas de led.

9.3 -AModernizaçáo de Rede de Energia Elékica e lluminação Pública e Melhoria no Índice

de lluminamento de Vias seráo executados no município de Congonhas.

cLÁusuLA DÉclMA - MEDrÇÃo E pAcAMENTo

10.1 - As medições deveráo conpsponder a perÍodos mensais, podendo excepcionalmente,

conesponder a um perÍodo inferior, nos casos de término do serviço, ou ainda, em casos de

suspensáo temporária do serviço, por ordem da Contratantê, ou a períodos superiores caso haja

rlecessidade;

10. 1.1 'A 1a medição ocoffêrá 30 dias após a emissão da ordem de serviços, e assim

seguirá sucessivamente;

1O.2 - O boletim de memória de medição constando os serviços efetivamente executados deverá

ser elaborado juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização (CONTRATANTE) e

pela execução do serviÇo (CONTRATADA);

10.3 - O Boletim de Medição seÉ efetuado pelo Departamento de Medição e Fiscal2ação da

CONTRATANTE somente após a apresentação dos seguintes documentos conferidos e assinados

por engenheiro responsável dos sewiços (CONTRATADA), engenheiro Íiscal do serviço

(CONTRATANTE), técnico fiscat do serviço (CONTRATANTE) e Diretor de Serviços Públicos

(coNTRATANTE):

10.3.1 - Botetim de memória de cálculo dos serviços executados n

(CONTRATADA);

10.3.2 - Relatório fotográfico dos serviços executados no perÍodo (CONTRATADA);

.\.
á período
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10.3.3 - Apresentaçáo da CNDT, CND do INSS e CRF do FGTS do período

(CONTRATADA);

10.3.4 - Diário do serviço referente ao período de medição assinados pela CONTRATADA

e fiscalização da CONTRATANTE;'

1O.4 - Para 1a medição apresentar fRT ou RRT quitada do serviço e CEI (matrícula do serviço).

10.5 -ART de execução do serviço quitada e CEI (matricula do serviço), para 1a medição;

10.6 - A emissão da nota fiscal pela CONTRATADA será autorizada pelo Departamento de

Medição e Fiscalização (CONTRATANTE) após entrega de todos os documentos dêscÍitos no

item 11 .3 para elaboração do Boletim de Medição;

10.7 -No caso de irregularidade fiscal, será a CONTRATADA imediatamente notificada pelo

Departamento de Mediçáo e Fiscalizaçáo, a fim de que apresente certidão regularizada ou defesa

administrativa, no prazo de dez dias;

10.7 .1 -A comunicação seguirá modelo padráo de notificaÇão. prevendo cientificaÇão à

contratada de que poderá inconer nas sançôes de multa, cancelamento da ordem de serviço

futura e rescisão contratual, bem como retenção parcial dos créditos ho valor da multa aplicada e

dos prejuízos causados à Administração;

1O.7.2 -A deíesa (ou certidão regular) apresentada pela contratada será analisada pelo

Departamento de Medição e Fiscalização e pelo órgão gestor, que decidirá a respeito;

10.7.3 -Havendo controvérsia jurídica, após defesa e apreciação pelo órgão técnico,

poderá o órgão gestor solicitar parecer técnico-jurídico antes de decidir a ocorrência.

10.6 -Caso a CONTRATADA não apresente os documentos exigidos para efetivação do Boletim

de medição, a mediçâo ficará para o próximo período sem ônus para a CONTRATANTE;

10.9 -Em nenhuma hipótese a CONTRATADA terá direito ao pagamento de serviços que executar

em virtude de ordens verbais;

10.10 -O pagamento dos serviços executados será éfetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após

emissão da nota fiscal ou fatura respectiva, resguardada a autorização de faturamento do

Departamento de Medição e Fiscalizaçáo do CONTRATANTE, mediante depósito em banco e

conta indicados pela adjudicatória.

10.11 -Decorridos os 30 dias de execução de serviços, a contratada juntamente com o engenheiro

fiscal do serviço (Contratante) terá até 05 dias úteis para fechamento/conferência e assinaturas da

doeumentação de mediçáo (Contratada, Fiscalização (Contratante) e Diretora de Serviços

Públicos);

§n4 f l^-
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10.12 - Após este procedimento, a medição será entregue pelo fiscal do serviço, à Comissâo

Permanente de Medição que terá o prazo de 05 dias úteis para análise e verificação da medição e

assim então repassá-la ao Departamento dê MediÇão;

10.13 - O Departamento de Medição terá o prazo de 05 dias úteis para processar o BM - boletim

de medição, e comunicar a Contratada a efetivação da medição e o valor correto para êmissão da

nota fiscal através e-mail ou por ofício;

10.14 - A nota fiscal eletrônica poderá ser encaminhada via e-mail conforme indicado na O. S.;

10.15 - A COMISSÃO PERMANENTE DE MEDIÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBRAS

E VERIFICAÇOES DE ESPECIFICAÇÕES terá até 05 dias úteis para assinarem o BM - boletim

de medição OFICIAL e encaminhá"lo aos departamentos pedinentes ao processo de pagamento.

CLÁUSULA..DÉoIMA PRIMEIRA - DAs SANÇÔES GONTRATUAIS

.11.1 - Fica o CONTRATADO, sujeito as Sançóes Administrativas, previstas nos artigos 87, da Lei

de Licitaçáo 8.666193.

'í 1 -2. - Na hipótese da contratada, in.iustificadamente, desistir do contrâto ou der causa à sua

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, sujeítar-se-á às seguintes

sanções, na forma do art.87 da Lei 8^666/39:

a - Advertêncla por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos

significativos para a Contratante;

b - Multa:

b.1 - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado no início da

' prestação dos serviços, sobre o valor total do contrato, até o limite de 30(trinta) dias;

b.2 - multa Çompensatória de 20% (vinte por centro) sobre o valor totai do conkato, no caso

de inexecução total do objeto;

b.3 - Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóriâ, no mesmo percentual do

subúem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

c - Suspensão de ticitar e impedimento de contratar com o órgão, entídade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até

dois anos:

d - Impedimento de licitar e.contratar com órgãos e entidades da União, Estados e

Municípios, com o coÍ)sequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco rno.l\
/'\

1'l .3 - As sanções descritas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulftivamente com

^,.ô 1# ..-m
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a rnulta

cúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA REScIsÃo Do coNTRATo

12.1 -Constltuem motivos para rescisão do presente CONTRATO o não cumprimento de

quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na Lei 8.666/93, sem

prejuízo da multa prevista na Cláusula anterior.

12.2 - Ém caso de rescisáo contratual, se a interrupção das atividades em andamento

puder causar pre.juízo à população, será observado o prazo de 30 (trinta) dias antes que cesse

de{initivamente a prestação dos serviços, respondendo cada parte por suâs obrigaçóes

contratuàis e legais.

12.3 - Da decisão do MUNÍCÍPIO que rescindir o presente CONTRATO, cabe inicialmente

pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a conlar da intimação do ato.

í2.4 -Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do parágrafo antecedente,

o MUNICíPIO, deverá maniÍestar-se no prazo de quinze ('15) dias e poderá, ao recebêlo, atribuir-

lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de râzões de ínteresse público.

12.5 -Os casos de rescisáo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao

CIGEDAS o direito à prévia e ampla defende.

CLÁUSULA DÉCIMA TERGERIA - Dos cASoS oMISsoS

13.1 - Os casos omissos sêrão decididos segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.666,

de 1993, Lei í1.107/05 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e

normas e prlncípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCWA QUARTA - PUBLICAçÃO

14.1 - A publicação deverá ser feita até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

as§natura, conforme regra do parágrafo único, art. 6'l da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA eutNTA - DA soLuÇÃo Dos coNFLtros E Do FoRo

1 5.1 - As controvérsias originadas deste conirato de programa serão dirimidas pela

Assembleia do CIGEDAS, e náo sendo possível o acordo, fica eleito o foro da Comarca de

Congonhas

instrumento

para dirimir as questões judiciais porventura provênientês da celebraçáo do p

Vtt,ur

resente

À

)ml§),

PRÀÇAP8É§IDENÍÊ KUBTTSOHEK, 135 " cENIRo - coNGoNHAs : MG ' oEP 36a15{00 - TEL': (31) 3731 1300 - FAxi13Í) 3131'1240 ' v'!âv.mngonhasjns'!Ôv'br



PREFEITURA MUNICIPAL DE.CONGONHAS
CIDADE DOS PROFTIAS

cLÁusuLA oÉcrrun sexre - DAS DLsposrçôes ceruus

Aplica-se à presente licitaçáo e ao contrato dela decoÍrente às regras das seguintes Leis e

Decreto:

Lei 8.666/1993, Regulamenta o art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, institui normas

para licitações e clntÍatos da Admiriistração Pública e dá outras providências.

Lei 12.84612018 e suas alteraçóes (Lei anticorupçáo), dispóe sobre a responsabilização

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos confa a administração pública,

nacional ou.estrangeira, e dá outras providências.

Decreto 7.983/20í3, estabelece regras e critérios para elaboração do orçãmento de

referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos

orçamentos da União, e dá outras providências.

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, todos

documentos presentes no Processo n' 1O112023, Dispensa n' PMCll2O23, cujo inteiro teor as

partes declaram ter pleno conhecimento.

E, por estarem de acordo, as'partes assinam o pÍesente contrato em 03 (quatro) vias, de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Congonhas, 19 de maio de 2023

M .\- t'
id.llt^ il"

An*tôhio de S
{>.i

q

PrefeitoM unicipal de Congonhas

Higino e Sôuze

CIGEDAS Vertentes

Testemunhas: 1-

nl
í:q* 2--t lunoo NâÉíÍr^€l-rÍô
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Çongonhas, 13 de Jurho de 2023 - Diário Ofrcial Eletrônico, criado pela Lei muulcipal N" 2.90012009 - AliO 13 [ N' 3205

I]SI'ADO I)É] MINAS GI.]RAIS' :

r,rurtcÍpro Du cor"Goliu.,\s i '

ATA N" PMC/I25/2023

PâÍ.s: MUMChIO DE CON@\'HÀS X R & S COMI]NICÂÇÃO IISUAI LTDA. Objêto: Regisúô dr Preços parâ a futurà € e\,ênrual squisição de

mareriais gÍá6cos, pâÍa ateodêr âs deÍnardâ6 dâs Sc.r.tarias ê UÀidâdcs Âdmid$râtivâs da PÍefeirura MuÀicipal dc Cotrgoúas,4vÍc. O preseote registÍo de preços tem
pl.,.o de vigênciá de 12 mes€s, a panir da dâta dâ publioaçào. Valor R§ 148.630,00. Data: 07/06n08.

ESTADO DE MINÁS CE&{IS
la usitciplo on coNGoNrL\s . '

À\,Iso DE LIcrrAÇÁo - pREcÃo ELETRôMCo M pMCr076/2023

Objeto: Aquisição de 0l (úl) veiculo 0 l«rc, tipo vÀú. adaptado pâra o úso de cadeirà.utes Recebieênto das proposus: a pânü d e 140í,/2023. Télnino do
rccebimento das Proposrrs: dia 261062023 à3 08:00h. Injcio da fase de dispuo: 09 horas do dia 261062023. toca| w\r,iv.bll.org.br. Informações pelo telefone: (031)
3731- 1300 úmaisi I 132 e I 137, oü pelo site lvww-congonhâs.mg.gov.br. Aiexsrndro Conçalves Bezera - Prego€iro.

EST.(D() DE )l t \.C.S (;ttL\tS
1r t,NrciPro l)t.- coNco\H,\s

CONTRATO DE PROGRA]\ÍA N" 1542023 QUE TNTRE SI CELEBRAM O ]!Íf]NICIPIO DE CONGOI{HÁS E O CONSORCIO INTERNÍUNICIPAL
DE GEsrÂo E ESENvolvtMf,NTo A-\lgtexrx- susrexrÁvEL DAs vERTErrEs - crcEDÀs

Paítícipes: o Municipio de CongonhaíMc, pessoa juídiea dc diÍeito público intemo, com sede na P.açâ Presidenle Kub;lsclEk, 135. CentÍo,
CoÀgoúas/Mc. inscrito no CNPJ sob o n' 16.752.44610001-02, rQrcscnrado por scu Prefeito, Sr. Cláudio Antônio dc Souza. porüdoÍ do RG no, M - I.652.882 e do
CPF n'314.756.986-15, doravante deoominado MUNlCl?lO, e o CONSORCTO INTERMUNTCTPÂL DE GESTÃO E DESENVOLVMENTo AMBIENTAL
SUSTENTÁVEL DAS VERTEIIÍES - CI6EDAS, inscriro no CNPJ 1 8.773.785/0001-09, com §qle na Rua Celso Assunção - Coltu;a do Maçal, n' 09, CEP:
16.302-084 - São João Dcl Rei / MC, tcprcscnlado por seu Presidcnte Higi[o Zâcarias de Sou"â, prcfeito municipal de fuúipoüsÀ4c, desi8nâdo someDte coEro
CICEDAS. E INTERVENIENTE ENCEL ENCENIIARTÀ DE CoNSTRUÇÔES EÉTruCAs LTDÀ CNPJ t7216.268/000168, coú sede oa Rua A.raguari, no
1705. salâ 606, $nto Agostinho, Belo Horizonte. Objeto: Execução d€ oblas e sewiços de eDgenhada elétrica, atrâves da ENCEI- parâ Ínodemização de Rede de
Encrgia Elétrica c UumiDação Públicâ c Mclhoria rc iÍdicc dc llumi!âmc o dc Vias ío Muaicipio dc CoÍrgonhârMc - ?aíc 6. - Fica o CICEDAS autorizado, nos
lcImos da dclibcraçào da ?4' Asscmbicia Ccrâl do CICEDAS. rcalizada can 12 dcjunhô dc 2019, a dclcgar paÍa o sctoÍ privado, pÍcccdida dc licitação, a Esstação dos
serviços do objcto. - A prestaçâo dos serviços se daii mêdianle demanda e expeiição/solicitâção de ordem de serviço do municipio ao CIGEDAS. Valor: RS
3.423.006.46 (ttês úilbõcs quatrocctrlos c viítc c ds Eil c scis rcais c quaÍcút, c scG ccútavos). Dotação OrçaÍncotária: Órgão: 12 - Sccrctâriâ Municipal dc Obrâs c
l i"cstrutura" Uoidadc: 05 - Conccssõcs Públic6s, Fuoçâo: 25 - Eúcrgia. Stlbfu1çâo: ?52 - Eocrgia Elôhic.a Programa: 0055 - Co$órcios Púbücos 0.030 - Conhâto
de ProSÍama - CIGÊDAS VERTENTES. Vigência: contrato vigoÍaú por 8 (oilo) meses a contaÍ da data de 19 de maio de 2023. Cl'áudio Antônio de Souza, Prefeito
dc CoDgoúas. Higino Zacaries dc Souza, PrcsidcÍtc do CICEDÂS.

cERTtDÃo DE EFrrtvo txrtcícto oo r,u.crsrÉmo - ltopoLDINA MARrÀ cosra DE t4ELLo CoELHo

CERTTDÀO EM ATENDTMENTO À RESOLUÇÀO ()O]/20I4 DA PREVTDÉNCÍADO ML,NICiPIO DE CONGONHAS _ PREVCON
Ccrtificâmos quo a scwidoú Lcopoldilla Maria Costâ dc McIIo Coclho, ma§'iculâ 20i42312, cargo dc Profcssor c padrão PEB I - C. contâ com um total

dc 2.659 (Dois úil, §cisccotos c cinqucnh c novc) dias dc cfctivo cxcrcicio das fürçôcs dc magistcriô, aré a prcscntc data, com ai scguintcs iatcrconcncias:

2011 E. M. Sr. ODORICO MÂRTINHO DA SILVA

OCORRENC]AS Jan fev abr ü1al lun j"l âgo I

l
TotÂl Efetivo

Exercicio
Regêtrciâ 2S 31 3l i0 31 31 30 31

2018 E, M, SR, ODORICO MARTINHO DA SILVÁ / E. M- JA.IR E1AS

Jan fev âbr jul â80 dez Tolel Eíetivo
Exercicio

Regêtrciâ 3l 2E 30 3t 30 3l 30 3t 30 31 365

2019 E. M, JA]R ÉLL{S

t38

EST.\DO DF, }II\,\S (;ERÁIS
\lt \l( IPt(J DE co\(;o\H.\s

I
I

l0 3ll30

ocoRRÉNcr.\s ju!

3l 31 365


